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PROJETO DE LEI 01-00442/2015 do Vereador Jonas Camisa Nova (DEM) 
"Distribuição gratuita de fraldas descartáveis para usuários do sistema municipal de 

saúde, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Público obrigado a fornecer gratuitamente fraldas descartáveis, de 
uso contínuo ou temporário, para todos os usuários do sistema municipal de saúde, desde que 
tenham prescrição médica. 

Art. 2º Os beneficiários da presente lei terão direito a tantas fraldas quanto 
consideradas necessárias pelo médico responsável, limitado o total a no máximo 120 (cento 
vinte) fraldas por mês para cada pessoa. 

Art. 3º As fraldas descartáveis de que trata a presente lei não poderão ser negociadas 
pelo beneficiário, por sua família ou por seus responsáveis, a qualquer título, sendo que a 
infração desta proibição importará em cancelamento do benefício. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões, Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/08/2015, p. 90 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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